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ATA DA 66 REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA NO DIA 02 DE JUNHO DE 2020 ( Reunião ) fOCG—O

1 DATA, HORA E LOCAL Realizada as 20h00 do dia 02 de junho de 2020, por teleconferencia, conforme

autorizado pelo Estatuto Social da Companhia

z CONVOCAÇÃO E PRESENÇA Dispensada a convocaçao em funçao da presença de todos os

Conselheiros Presentes os membros do Conselho de Administraçao Srs Álvaro Luís Gonçalves Rodrigo

Gomes Cardoso, Guilherme Francisco Marto e Ricardo Gonçalves

3 MESA Presidente Sr Álvaro Luís Gonçalves, Secretario Sr Guilherme Francisco Marto

4 ORDEM DO DIA (i) Em funçao do deliberado em 2805 2020 pelos Conselheiros por mensagens

eletrônicas, ratificar a contrataçao de operaçao de credito, na modalidade de capital de giro, pela

Alnutri Alimentos Ltda (”Alnutri”), junto ao Banco ABC Brasil SA, no valor de R$8 000 000,00 (oito

milhoes de reais), e orientar ovoto da Companhia em reuniao de socios da Alnutri sobre o tema

5 DELIBERAÇÓES Apos analise e discussao das materias da ordem do dia, os membros do Conselho de

Administraçao decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, ressalvas ou reservas

(i) Considerando que os Conselheiros já haviam se manifestado favoravelmente a aprovação da materia,

conforme mensagens eletrônicas (e mail) trocadas em 28 05 2020, ratificar a contrataçao de operaçao

de credito, na modalidade de capital de giro, pela Alnutri, junto ao Banco ABC Brasil 5 A , ate o limite de

R$8 000 000,00 (oito milhões de reais), observadas as condições que perfazem o Anexo I desta ata

(”Credito"), bem como a celebraçao do respectivo contrato de Credito, ate o limite dos termos ora

aprovados

O Conselho de Administração tambem aprovou a prestaçao de garantia fidejussoria, pela Companhia,

relacionada ao Credito, em favor da Alnutri, na modalidade de fiança ou aval

Ato contínuo, os conselheiros decidiram orientar o voto da Companhia em Reuniao de Socios da Alnutri

no sentido de aprovar a contrataçao do Credito e de autorizar a Diretoria da Alnutri a praticar todos os

atos necessarios para implementar a deliberaçao tomada, bem como ratificar todos os atos relacionados

ao tema, dentro do escopo dessa deliberação, ja praticados, incluindo a celebraçao do contrato de

Credito Por fim, o Conselho de Administraçao autorizou as administrações da Alnutri e da Companhia a

tomarem todas as providencias necessárias para a implementaçao desta deliberaçao

6 ENCERRAMENTO Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessario a

lavratura da presente ata que, lida conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes

Sao Paulo 02 de junho de 2020

Confere com o original lavrado em livro proprio

Assinaturas da Mesa

JW
XÃIÉNO Luís Gonçalves Guilherme Francisco Marto

Pr sidente da Mesa Secretário da Mesa
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DATA DA ATA TIPO DA ATA

02/06/2020 Ata de Reunião do Conselho Administrativo

RESUMO DA ATA

EM FUNÇÃO QO DELIBERADQ EM 28 05 2020 PELOS CONSELHEIROS POR MENSAGENS ELETRÓNICAS RATIFICAR A
CONTRATAÇAO DE OPERAÇAO DE CREDITO NA MODALIDADE DE CAPITAL DE GIRO PELA ALNUTRI ALIMENTOS LTDA
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Relatório da Análise Prévia

© Sl GESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formahdades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SL GESTAO DE EXIGENCIA Muita: de acordo com as fomlalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SLGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 405 [

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITE“ FOR“ ALIDÁDES Sim Não

01 E necessªria a apresentação do Documento Easnco de Entrada DBE'? O ©
02 O Documento Basnco de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Trummssão) foi aprensentado? O O
03 O Documento Básnco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da socadadeº O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

(H
O nome empresarial mfumndo na FCPI para eventos de çonstluição/ímcriçao e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresnntado a arqunamento mchsiwe consnderando pºntos vírgulas e outros caracteres especnis ( símbolos)”

06
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Pelmite se ª adição de designação e abreviações, O O
vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A naturem juridica infon'nada corresponde com o ato apresentado a arquivaxmmo? O O
08 O capital mfonmdo na FCPJ correspondx. ao capital subscrito (e inugralmdo) constam do ato constitutixo aharador? O O

09
A descnção da atmdade empresana esta em contomudade com a descnção do CNAE mrommdo? (Ressalta se que a atiwdade pmclpal é O O
aquela que gera mam receita para o estabelecimento)

O DBE esta únmdo por pessoa Gsm responsavel? (A pessoa fisxca responsável. levando se em consnderação o somo com poderes de

admiração ou admmistrador Indicado pelos somos por meio de contrato socnaL ressahando se que a pessoa física responsavel perante o

10 CNPJ poderá ndlcar preposto (sono ou não) & outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes possuam cemfícado O O
. digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so podera firmar o DBE dexendo constar no snstenn os dados do outorgante da

procuraçao pessoa físnca responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUL [:SP

11 O endereço ínfomndo no DBE esta em consonancla com o endereço IndlCªdO no ato trazdo a arqunnmento? O O
12 DEE por dependencn do(s) Prolocolo(s) O O
13 0 Documento Banco de Entrada DBE (ouo Protocolo de Transmzssão) esta em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Praia Ciencia Xogwie

Hilton Mn cdi Haru em da Silva RG Sºl 020 ')"8 |

Data 27/08/2020
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